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RECOMENDAÇÃO Nº 20/2016

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  pelo  procurador  da  República

subscritor, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento nos artigos

127, caput, e 129, incisos II e III, da Constituição Federal, art. 5°, inciso I, alínea 'h', inciso IV

e inciso V, alínea 'b', e art. 6°, inciso XX, da Lei Complementar n° 75/93, e

CONSIDERANDO que a Lei 9.985/2000, que estabelece o Sistema Nacional

de Unidades de Conservação e regulamenta o inciso III do §1º do art. 225 da Constituição

Federal, trata do instituto da compensação ambiental em seu artigo 36 e parágrafos,;

CONSIDERANDO  que  a  instalação  de  empreendimentos  ou  atividades

efetiva  ou  potencialmente  capazes  de  causar  significativo  impacto  ambiental  negativo,

deflagra  a  obrigatoriedade  da  incidência  do  instituto  da  Compensação  Ambiental

estabelecido pelo artigo 36 da Lei 9.985/00, mediante a técnica da compensação pecuniária

reversível para fins ambientais;

CONSIDERANDO que o instituto da Compensação Ambiental não se vincula

a  qualquer  outra  medida  compensatória  genérica  estabelecida  pelo  órgão  ambiental

licenciador (seja ela mitigadora ou propriamente compensatória de danos ambientais não

mitigáveis);

CONSIDERANDO que o artigo 9º da Resolução CONAMA 371/061 prevê que,

havendo uma ou mais unidades de conservação ou zonas de amortecimento afetadas pelo

empreendimento  ou  atividade  a  ser  licenciada,  independentemente  do  grupo  a  que

pertençam,  deverão  estas  ser  beneficiadas  com  recursos  da  compensação  ambiental,

1 -  Resolução CONAMA 371,  de  5.04.2006.  Publicada no DOU nº  67,  de  6.04.2006,  Seção 1,  pág.  45,  que estabelece
diretrizes aos órgãos ambientais para o cálculo, cobrança, aplicação, aprovação e controle de gastos de recursos advindos de
compensação ambiental, conforme a Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de
Conservação da Natureza e dá outras providências.



“considerando,  entre  outros,  os  critérios  de  proximidade,  dimensão,  vulnerabilidade  e

infraestrutura existente” (inc. I), bem como  que,  inexistindo  unidade  de  conservação  ou

zona  de  amortecimento  afetada,   a preferência de destinação seja para unidades no

mesmo  bioma  e  bacia  hidrográfica  do  empreendimento  ou  atividade  licenciada,

considerando as Áreas Prioritárias para a Conservação, Utilização Sustentável e Repartição

dos Benefícios da Biodiversidade, identificadas conforme o disposto no Decreto nº 5.092, de

21 de maio de 2004 e propostas apresentadas no EIA (inc. II)2;

CONSIDERANDO  que  afronta  o  mais  elementar  senso  de  Justiça  e  os

princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade, a destinação de valores de compensação

ambiental para outras regiões não impactadas, embora existam, no mesmo bioma/região,

Unidades de Conservação absolutamente desguarnecidas de estruturação e pendentes de

regularização fundiária em meio a vultosos empreendimentos, com alto poder impactante;

CONSIDERANDO  que  a  mesma comunidade  que  suportará  os  gravames

ambientais deve, por conseguinte, merecer um incremento estruturante em suas Unidades

de Conservação, conforme ensina Machado:

Os recursos que o empreendedor pagar têm relação inegável com a área
em  que  os  prejuízos  ambientais  possam ocorrer.  O  órgão  licenciador,
portanto, não pode indicar unidades de conservação que não estejam ou na
área de influência do projeto, na bacia hidrográfica ou na sua microrregião
geográfica, se essas unidades de conservação ali já existirem. [...]
Os recursos arrecadados devem ir para as unidades de conservação
existentes  na  área,  sejam  elas  federais,  estaduais  ou  municipais,
independentemente do órgão independentemente do órgão licenciador ser
federal, estadual ou municipal3.

CONSIDERANDO  que o Decreto 4.340/02, que regulamenta o artigo 36 do

SNUC, estabelece,  no seu artigo  33,  a ordem prioritária  para  a aplicação dos recursos

oriundos da Compensação Ambiental;

CONSIDERANDO que a compensação exigível de empreendimentos para os

quais é obrigatório o EIA-RIMA é decorrência do Princípio do Poluidor/Usuário Pagador, que
2GIASSON, Moara Menta; CARVALHO, Sérgio Henrique Collaço. Mecanismo de compensação ambiental federal no Brasil:
impactos  negativos  e  os  recursos  revertidos  para  unidades  de  conservação.  Disponível  em
http://avaliacaodeimpacto.org.br/wp-content/uploads/2012/10/030_compensacao.pdf. Acesso em 08.06.2016.
3MACHADO, Paulo Affonso Leme. Direito Ambiental Brasileiro. 19ª Ed. Malheiros Editores, 2011, p. 914.

http://avaliacaodeimpacto.org.br/wp-content/uploads/2012/10/030_compensacao.pdf


prescreve que todas as externalidades ambientais negativas devem ser internalizadas pelo

empreendedor, com o custo assumido e incorporado,  antes da atividade ser autorizada

pelo poder público, em vista do Princípio da Prevenção;

CONSIDERANDO  que  o  empreendimento  Enseada  Indústria  Naval  S.A.  -

Estaleiro Paraguaçu, licenciado pelo IBAMA e localizado no Município de Maragogipe/BA, é

considerado  um  empreendimento  altamente  impactante, para  o  qual  se  exigiu  a

apresentação  de  EIA-RIMA,  com  o  estabelecimento,  via  de  consequência,  de  valor

compensatório ex vi do artigo 36 do SNUC;

CONSIDERANDO  que, de acordo com o Estudo de Impacto Ambiental  do

polo industrial  naval,  elaborado pela Secretaria da Indústria e Comércio e Mineração do

Estado da Bahia e publicizado em 2 de dezembro de 2009 pelo IBAMA (com a publicação

no Diário Oficial da União), a implementação do empreendimento implica em supressão de

vegetação nativa, aterramento de mangue, dragagem do estuário para aprofundamento do

calado de atracação, emissão de efluentes líquidos (basicamente esgoto), resíduos sólidos

decorrentes do desmatamento;

CONSIDERANDO que o empreendimento se caracteriza pela intervenção em

área  de  fragilidade  ambiental,  com  impacto  relativo  ao  ambiente  terrestre  e

aquático/estuarino;

CONSIDERANDO que  a  área  de  instalação  do  empreendimento,

originalmente, localizava-se no interior da Reserva Extrativista Marinha – RESEX Baía de

Iguape;

CONSIDERANDO que a RESEX Baia de Iguape está localizada na Baía de

Todos os Santos, Bahia, nos municípios de Maragogipe e Cachoeira, abrangendo a maior

parte do sistema estuarino da Baía de Iguape, da foz do Rio Paraguaçu até a Ilha de Monte

Cristo, incluindo a faixa terrestre de manguezal.

CONSIDERANDO que a RESEX foi  criada em 11 de agosto de 2000, por

Decreto  Presidencial,  com  o  objetivo  de  “garantir  a  exploração  auto-sustentável  e  a



conservação dos recursos naturais renováveis tradicionalmente utilizadas pela população

extrativista da área”,  tendo, assim, o propósito de  conservar o ecossistema estuarino de

grande valor ecológico e também cultural e econômico, sobretudo para as comunidades de

pescadores artesanais que habitavam o seu entorno4;

CONSIDERANDO que, para os pescadores artesanais  das comunidades da

Baía do Iguape, a RESEX se tornou um importante instrumento jurídico no combate à pesca

predatória  com o  uso  de  explosivos  e  uma estratégia  política  para  atrair  a  atenção  do

Governo Federal para a região5;

CONSIDERANDO que a partir de 2005, 18 dentre as 23 comunidades rurais

de pescadores/lavradores do entorno da RESEX (aproximadamente 2000 famílias) se auto

identificaram como quilombolas;

CONSIDERANDO  que  os  limites  desta  unidade  de  conservação  foram

alterados  pelo Decreto Federal  12.058,  de 13 de outubro de 2009,  com a finalidade de

viabilizar a implantação do estaleiro naval;

CONSIDERANDO que,  com a ampliação da  RESEX, a qual  passou a ter

10.082,45 hectares,  foram incluídos 1964,92 hectares de terras já delimitadas pelo INCRA

como Território Quilombola, cuja área total soma 5.126,64 hectares6;

CONSIDERANDO  que,  conforme  atesta  o  Laudo  Técnico  nº  005/2010,

emitido no bojo do Inquérito Civil n. 1.14.004.000503/2010-84, a redelimitação da poligonal

da  RESEX Baia  de  Iguape  implicou  a  perda  de  uma  fração  a  leste  da  unidade  de

conservação correspondente a uma área de 896 hectares, referente ao ecossistema do rio

Baetantã, e a ampliação de uma porção em área continental com 391 hectares, além de

uma porção de águas interiores com 68 hectares;

4 ZAGATTO,  B.  P.  Sobreposições  territoriais  no  Recôncavo  Baiano:  a  reserva  extrativista  Baía  do  Iguape,  territórios
quilombolas e pesqueiros e polo industrial naval. RURIS: Revista do Centro de Estudos Rurais, Campinas, v. 7, n. 2, p. 13-32,
set. 2013.
5 PROST, Cathérine.  Resex  marinha versus polo  naval  na Baía do Iguape.  Novos Cadernos NAEA,  v.  13,  n.  1,  Belém,
NAEA/UFPA, 2010, p. 47-70.
6  ZAGATTO, B. P. Op. cit., p. 23.



CONSIDERANDO que o Estaleiro Paraguaçu, apesar da alteração dos limites

da unidade de conservação, mantêm-se na Zona de Amortecimento da RESEX;

CONSIDERANDO que  essa  área  estuarina,  caracterizada  por  extensos

manguezais,  além  de  apresentar  grande  potencial  pesqueiro,  possui  boa  condição  de

navegabilidade, o que a torna ainda mais relevante do ponto de vista socioeconômico7;

CONSIDERANDO  que o artigo 4º da Lei 9.985/00 prevê, dentre outros, ser

objetivo do SNUC  “contribuir para a manutenção da diversidade biológica e dos recursos

genéticos no território nacional e nas águas jurisdicionais” (III); “promover a utilização dos

princípios e práticas de conservação da natureza no processo de desenvolvimento (V)”, e,

ainda, “recuperar ou restaurar ecossistemas degradados” (IX)8;

CONSIDERANDO que o artigo 5º do SNUC estabelece que o SNUC é regido,

dentre outras, por diretrizes que: [...] XIII – busquem proteger grandes áreas por meio de um

conjunto  integrado  de  unidades  de  conservação  de  diferentes  categorias,  próximas  ou

contíguas, e  suas respectivas zonas de amortecimento e corredores ecológicos, integrando

as diferentes atividades de preservação da natureza, uso sustentável dos recursos naturais

e restauração e recuperação dos ecossistemas9;

CONSIDERANDO que o processo de Autorização para o Licenciamento do

empreendimento, exarado pelo ICMBio, reconhece os impactos ambientais do Estaleiro no

interior  da  RESEX  Baía  do  Iguape,  culminando,  inclusive,  no  estabelecimento  de  14

condicionantes ambientais a serem executadas em favor da unidade de conservação

e  de  suas  populações  tradicionais,  entre  as  quais,  a  destinação  de  recurso  de

compensação ambiental em questão.

7  ZAGATTO, B. P. Op. cit., p. 14.
8 Lei  9.985/00,  Art.  4o  “O SNUC tem os  seguintes  objetivos:  [...]  III  -  contribuir  para  a  preservação e  a  restauração da
diversidade de ecossistemas naturais; [...] V - promover a utilização dos princípios e práticas  de conservação da natureza no
processo  de  desenvolvimento;  [...]  IX  -  recuperar  ou  restaurar  ecossistemas  degradados.  Disponível  em
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=322.
9 Lei 9.985/00, Art. 5o  O SNUC será regido por diretrizes que: I - assegurem que no conjunto das unidades de conservação
estejam representadas amostras significativas e ecologicamente viáveis das diferentes populações,  habitats  e  ecossistemas
do  território nacional  e  das  águas  jurisdicionais,  salvaguardando o patrimônio biológico existente; [...]  XIII - busquem
proteger grandes áreas por meio de um conjunto integrado de unidades de conservação de diferentes categorias, próximas ou
contíguas,  e  suas  respectivas  zonas  de  amortecimento  e  corredores  ecológicos,  integrando  as  diferentes  atividades  de
preservação da natureza, uso sustentável dos recursos naturais e restauração e recuperação dos ecossistemas.

http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=322


CONSIDERANDO  que, pelas disposições constantes nos artigos 4º e 5º da

Lei  9.985/00,  a  destinação  prioritária  de  recursos  compensatórios  às  unidades  de

conservação situadas na região/bioma impactado por determinado empreendimento guarda

relação com os objetivos e diretrizes da citada lei;

CONSIDERANDO  que,  não  obstante  a  situação  de  vulnerabilidade  da

Reserva Extrativista Marinha da Baía do Iguape,  na data de 29.02.2016, na 45ª Reunião

Ordinária do Comitê de Compensação Ambiental Federal – CCAF10, em deliberação sobre a

divisão, finalidade e destinação da já diminuta quantia de R$ 10.632.622,3011 oriunda da

compensação ambiental da Enseada Indústria Naval S.A. - Estaleiro Paraguaçu, nenhum

valor  foi  destinado  à  citada  RESEX,  restando  estabelecida  a  destinação  de  apenas

R$2.000.000,00 para a Unidade de Conservação estadual diretamente impactada na região

(APA Baía de Todos os Santos);

CONSIDERANDO  a  interpretação  sistêmica  dos  incisos  do  artigo  9º  da

Resolução  CONAMA  371/06,  segundo  a  qual  os  critérios  da  proximidade  (do

empreendimento),  da  dimensão,  vulnerabilidade  e  infraestrutura  das  Unidades  de

Conservação  (inc.  I),  bem  como  o  da  sua  localização  no  mesmo  bioma  (inc.  II),  são

aspectos  que  devem  obrigatoriamente  condicionar  a  destinação  de  recursos  da

compensação ambiental:

Art.  9º.  O  órgão  ambiental  licenciador,  ao  definir  as  unidades  de
conservação  a  serem  beneficiadas  pelos  recursos  oriundos  da
compensação ambiental, respeitados os critérios previstos no art. 36 da Lei
n o 9.985, de 2000 e a  ordem de prioridades estabelecida no art. 33 do
Decreto n o 4.340 de 2002, deverá observar:
-  existindo  uma  ou  mais  unidades  de  conservação  ou  zonas  de
amortecimento afetadas diretamente pelo empreendimento ou atividade a
ser  licenciada,  independentemente  do  grupo  a  que  pertençam,  deverão
estas  ser  beneficiárias  com  recursos  da  compensação  ambiental,
considerando,  entre  outros,  os  critérios  de  proximidade,  dimensão,
vulnerabilidade e infraestrutura existente; e

10 Ata  anexada  ao  IC  em  referência.  Disponível  em  https://www.ibama.gov.br/licenciamento/ >  compensação  >  atas  das
reuniões do CCAF > Ata da 45ª Reunião Ordinária CCAF, realizada em 29/02/2016.
11 Saliente-se  que os  valores  compensatórios  de aproximadamente  R$10.140.000,00,  fixados  sobre  um empreendimento
vultoso de investimentos e de tão alto potencial  impactante,  já  seria considerado pífio  e certamente desproporcional  aos
gravames experimentados à tão rica e rara região do Recôncavo Baiano.



- inexistindo unidade de conservação ou zona de amortecimento afetada,
parte  dos  recursos  oriundos  da  compensação  ambiental  deverá  ser
destinada  à  criação,  implantação  ou  manutenção  de  unidade  de
conservação  do  Grupo  de  Proteção  Integral  localizada
preferencialmente no mesmo bioma e na mesma bacia hidrográfica do
empreendimento  ou  atividade  licenciada,  considerando  as  Áreas
Prioritárias para a Conservação,  Utilização Sustentável e Repartição
dos Benefícios da Biodiversidade, identificadas conforme o disposto no
Decreto  n  o  5.092,  de  21  de  maio  de  2004,  bem como  as  propostas
apresentadas no EIA/RIMA.
Parágrafo único. O montante de recursos que não forem destinados na
forma dos incisos I e II deste artigo deverá ser empregado na criação,
implantação ou manutenção de outras unidades de conservação do
Grupo de Proteção Integral em observância ao disposto no SNUC.

CONSIDERANDO  que  “Os  recursos  arrecadados  devem  ir  para  as

unidades  de  conservação  existentes  na  área,  sejam  elas  federais,  estaduais  ou

municipais, independentemente do órgão licenciador ser federal, estadual ou municipal. (…)

Os recursos que o empreendedor pagar tem uma relação inegável com a área em que os

prejuízos ambientais possam ocorrer.  O órgão licenciador, portanto, não pode indicar

Unidades de Conservação que não estejam na área de influência do projeto, na sua

bacia  hidrográfica,  ou  na  sua  microrregião  geográfica,  se  essas  unidades  de

conservação ali já existirem”12;

CONSIDERANDO que, embora haja na região Unidade de Conservação para

a qual deveria ser (prioritariamente) destinado os recursos da compensação na forma dos

incisos  I  e  II  do  art.  9º  da  Res.  Conama  n.  371/06  –  por  se  enquadrarem  nas

hipóteses/critérios  previstos  nesses  dispositivos  legais  –,  foram  contempladas13,  em

detrimento destas, várias outras que não atendem a nenhum dos critérios indicados na Res.

CONAMA n. 371/06.

CONSIDERANDO  que  a  Resolução  CONAMA  371/0652,  nos  seus

considerandos  e  no  artigo   8º,  enuncia  o  Princípio  da  Participação,  consagrado  pela

Declaração  do  Rio  sobre  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento  (Princípio  10)  e  pela

Constituição  Federal  (art.  225),  que  impõe sejam ouvidos  os  sistemas  de  Unidades  de

Conservação das três esferas da Federação;
12 MACHADO, Paulo Affonso Leme. Direito Ambiental Brasileiro. 19ª Ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2011. Para Paulo
Affonso Leme Machado (2011, p. 914).
13 Ata  anexada  ao  IC  em  referência.  Disponível  em  https://www.ibama.gov.br/licenciamento/ >  compensação  >  atas  das
reuniões do CCAF > Ata da 45ª Reunião Ordinária CCAF, realizada em 29/02/2016.



CONSIDERANDO que, como se vê da ATA da Audiência da 45ª Reunião do

CCAF,  houve destinação de valores a diversas Unidades de Conservação em afronta à

ordem prioritária  e  obrigatória  de  investimentos  de  recursos,  estabelecida  pelos  incisos

artigo  33  do  Decreto  4.340/02,  sendo  contempladas  UC's  –  dissociadas  dos  critérios

previstos  na  legislação  –  nas  situações  dos  incisos  subsequentes  do  art.  33,  mesmo

existindo na região Unidade de Conservação – impactada e situada na área de influência,

microrregião ou no bioma afetado – na situação descrita nos incisos precedentes:

Art. 33. A aplicação dos recursos da compensação ambiental de que trata o
art. 36 da Lei no 9.985, de 2000, nas unidades de conservação, existentes
ou a serem criadas, DEVE obedecer à seguinte ORDEM DE PRIORIDADE:
- regularização fundiária e demarcação das terras;
- elaboração, revisão ou implantação de plano de manejo;
-  aquisição  de  bens  e  serviços  necessários  à  implantação,  gestão,
monitoramento  e  proteção  da  unidade,  compreendendo  sua  área  de
amortecimento;
- desenvolvimento de estudos necessários à criação de nova unidade de
conservação; e
- desenvolvimento de pesquisas necessárias para o manejo da unidade de
conservação e área de amortecimento.

CONSIDERANDO  que a aludida deliberação da CCAF/IBAMA estabeleceu

como destinação dos recursos, em ofensa à ordem prioritária estabelecida pelo artigo acima

transcrito artigo, dentre outras:

a) PN DO PAU BRASIL: Destinou-se R$1.000.000,00 para implementação do

plano  de  manejo  (inciso  II  da  ordem  prioritária),  embora  exista  UC  na  região,  com

pendências de regularização fundiária e elaboração/revisão/implementação de Plano

de Manejo (incisos I e II da ordem prioritária do artigo 33);

b)  PN  DO  DESCOBRIMENTO:  Destinou-se  R$1.000.000,00  para

implementação do plano de manejo (inciso II da ordem prioritária), embora  exista UC na

região,  com  pendências  de  regularização  fundiária  e

elaboração/revisão/implementação de Plano de Manejo (incisos I e II da ordem prioritária

do artigo 33);

CONSIDERANDO que as unidades de conservação de destino do recurso

situam-se,  modo  geral,  a  centenas  de  quilômetros  da  área  de  influência  direta  do



empreendimento,  fazendo com que a compensação,  in  casu,  não esteja  cumprindo seu

objetivo  primário  de  cobrir  os  impactos  não  mitigáveis  na própria  área de influência  do

estaleiro.

CONSIDERANDO  que a Compensação Ambiental  prevista no artigo 36 do

SNUC tem por objetivo  compensar um equivalente ecológico perdido, de forma que nada

mais razoável, levando-se em conta que os danos causados pelo empreendimento Enseada

Indústria Naval S.A. - Estaleiro Paraguaçu, que a compensação dos valores se verifique na

Unidade de Conservação afetada;

CONSIDERANDO que a retirada do recurso de compensação ambiental da

RESEX  Marinha da Baía do Iguape relegaria a unidade de conservação a sofrer todos os

impactos  ambientais  do  empreendimento,  mas  sem  a  capacidade  operacional  de

implementar ações e projetos suficientes para suprir os danos causados;

CONSIDERANDO que, à exceção do PN do Descobrimento e o PN do Pau

Brasil, todas as demais Unidades de Conservação federais contempladas pela deliberação

do CCAF/IBAMA foram criadas em   datas mais recentes que a UC da região, a qual, pelas

razões  já  pontadas,  deveria  ser  priorizada  na  destinação  desses  valores,  consoante

legislação pertinente:

DESTINO Data da Criação

Parque Nacional Serra das Lontras Criado em 11 de junho de 2010. 

Parque Nacional Alto do Cariri Criado em 11 de junho de 2010.

CONSIDERANDO  que, embora caiba ao órgão licenciador definir  quais as

Unidades de Conservação a serem beneficiadas pelos recursos advindos da compensação

ambiental, as deliberações do administrador, no caso, não são puramente discricionárias,

devendo  ser  balizadas  pela  legislação  correlata  e  pelos  princípios  da  razoabilidade,  da

proporcionalidade  e  da  legalidade/finalidade,  que  norteiam  e  limitam  os  atos  da

Administração, mesmo no exercício de atribuições dotadas de alguma discricionariedade;



CONSIDERANDO  que a atuação da administração pública deve se pautar

pela  razoabilidade,  legalidade  e  proporcionalidade,  devendo  ser  censurado  o  ato

administrativo  que não guarde a  devida proporção entre  os  meios empregados e  o fim

almejado  pela  lei,  bem  como  que  a  razoabilidade  consiste  em  agir  com  bom  senso,

prudência,  moderação,  tomar  atitudes  adequadas  e  coerentes,  levando-se  em  conta  a

finalidade a ser alcançada14;

CONSIDERANDO,  por  fim,  que  todos  os  atos  administrativos  assim

concebidos  devem  ser  revogados  se  impertinentes  ou  inoportunos  ou,  se  persistirem,

anulados, porque eivados de ilegalidade;

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL resolve  RECOMENDAR  ao

INSTITUTO  BRASILEIRO  O  MEIO  AMBIENTE  E  DOS  RECURSOS  NATURAIS

RENOVÁVEIS – IBAMA que, observada a legislação pertinente e os pontos aqui abordados:

1. Reconsidere a decisão da Câmara de Compensação Ambiental de Brasília,

exarada  45ª  Reunião  Ordinária  do  CCAF,  em  relação  à  aplicação  dos  recursos  da

compensação  ambiental  do  empreendimento  Enseada  Indústria  Naval  S.A.  -  Estaleiro

Paraguaçu, para que:

a)  Por ocasião da nova deliberação,  sejam priorizadas, na destinação dos

valores compensatórios,  as Unidades de Conservação federais,  estaduais  ou municipais

localizadas  na  Região da Baía do Iguape,  na Bahia, uma vez que situadas na área de

influência direta/indireta do empreendimento (ou seu entorno), de maneira que sejam estas

as UC's beneficiadas pelos valores da Compensação, especialmente as mais impactadas

pelo empreendimento Enseada Indústria Naval S.A. - Estaleiro Paraguaçu e as de proteção

integral.

2. Caso efetuado o pagamento da compensação antes da nova deliberação

do  CCAF,  seja  o  ICMBio  instado  a  suspender  a  destinação  da  quantia  de   R$

10.632.622,3015 ora contestada, até a definição final da destinação de tais recursos, a ser
14RESENDE, Antonio José Calhau. O princípio da Razoabilidade dos Atos do Poder Público. Revista do Legislativo. Abril, 2009.
15 Saliente-se  que os  valores  compensatórios  de aproximadamente  R$10.140.000,00,  fixados  sobre  um empreendimento
vultoso de investimentos e de tão alto potencial  impactante,  já  seria considerado pífio  e certamente desproporcional  aos



estabelecida  na  nova  deliberação  do  CCAF,  em  consonância  com  os  termos  desta

Recomendação.

EFICÁCIA DA RECOMENDAÇÃO: A presente recomendação dá plena ciência

ao destinatário de seus termos e o constitui em mora quanto às providências solicitadas,

podendo implicar, se não atendida, na adoção das medidas judiciais cabíveis, em face da

violação dos princípios e dos dispositivos legais acima referidos.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL fixa o prazo de 30 (trinta) dias para que o

IBAMA informe o acolhimento ou não da presente RECOMENDAÇÃO.

Feira de Santana/BA, 25 de novembro de 2016.

Marcos André Carneiro Silva 
PROCURADOR DA REPÚBLICA
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